
 
 
 
 
PROJETO DE LEI Nº 67 /2023.  
 
 

DENOMINA de Rua Cecília Araújo Lima, 
a rua SN 01 do Residencial Cajazeiras, 
Bairro João Claudino Fernandes, 
compreendendo a quadra 742, zona 04, 
nesta cidade, e dá outras providências. 

 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS, ESTADO DA PARAÍBA; 
 
 
 
R E S O L V E: 

   
 
 
Art. 1º - Fica denominada de Rua Cecília Araújo Lima, a rua SN 01 do 

Residencial Cajazeiras, Bairro João Claudino Fernandes, compreendendo a quadra 
742, zona 04, conforme certidão; cadastro de ruas e logradouros; e mapa anexos, 
nesta cidade, como justa homenagem do Poder Legislativo Cajazeirense. 

 
Art. 2º - As despesas decorrentes do cumprimento desta Lei correrão, 

por conta de verbas próprias do orçamento vigente. 
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 
 
PLENÁRIO EDMILSON FEITOSA CAVALCANTE, 13 DE OUTUBRO DE 2023. 
 

 
 
 
 
 

Lamarque Barros Campos de Souza 
Vereador – Cidadania



 



 





 


